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seGUNda cÂMara PerMaNeNte de JULGaMeNto
Em 11/10/2022, às 09:30h, rEcUrSo VolUNTário n.º 18466, aiNf nº 
182020510000291-3, contribuinte iMPorTadora oPliMa lTda, insc. Es-
tadual nº. 15001752-9.
Em 11/10/2022, às 09:30h, rEcUrSo dE ofÍcio n.º 18512, aiNf nº 
022016510002468-5, contribuinte G. rocHa dE SoUSa EirEli, insc. Es-
tadual nº. 15498421-3.
Em 11/10/2022, às 09:30h, rEcUrSo dE ofÍcio n.º 19698, aiNf nº 
042017510006617-0, contribuinte f d alMEida dE oliVEira EirEli, 
insc. Estadual nº. 15351567-8.
acÓrdÃos
PriMeira cÂMara
acÓrdÃo N. 8585 – 1ª cPJ. rEcUrSo N. 19397 – VolUNTário (Pro-
cESSo/aiNf N. 072020510000105-8). coNSElHEiro rElaTor: MarcoS 
aUGUSTo caTHariN. EMENTa: icMS. oPEraÇÃo TriBUTada coMo NÃo 
TRIBUTADA. 1. Para o gozo de benefício fiscal condicionado, há que haver, 
pelo contribuinte, a prova do cumprimento daquela exigência. 2.  Para efei-
tos da isenção prevista no artigo 64 do anexo ii do ricMS paraense, o es-
tabelecimento vendedor deverá deduzir o valor correspondente ao impos-
to dispensado, demonstrando expressamente na Nota fiscal a respectiva 
dedução. 3. deixar de recolher icMS, em razão de emissão de documento 
relativo à operação tributada, como não tributada, constitui infração à le-
gislação tributária estadual e sujeita o contribuinte às penalidades legais. 
4. recurso conhecido e improvido. dEciSÃo: UNÂNiME. JUlGado Na SES-
SÃo do dia: 26/09/2022. daTa do acÓrdÃo: 28/09/2022.
acÓrdÃo N. 8584 – 1ª cPJ.rEcUrSo N. 19395 – dE ofÍco (ProcES-
So/aiNf N. 072020510000105-8). coNSElHEiro rElaTor: MarcoS 
aUGUSTo caTHariN. EMENTa: icMS. EMiSSÃo dE docUMENTo fiScal 
dE oPEraÇÃo TriBUTada coMo NÃo TriBUTada. dEcadÊNcia Parcial 
coNfiGUrada. 1. Nos tributos sujeitos ao regime de lançamento por ho-
mologação, havendo pagamento parcial antecipado, a decadência do direi-
to de constituir o crédito tributário se rege pelo art. 150, § 4º, do código 
Tributário Nacional, isto é, o prazo para esse efeito será de cinco anos a 
contar da ocorrência do fato gerador. 2. deve ser mantida a decisão singu-
lar que declarou a decadência de parte do crédito tributário, quando con-
figurada nos autos a decadência do direito da Fazenda Pública Estadual de 
exigi-lo. 3. recurso conhecido e improvido. dEciSÃo: UNÂNiME. JUlGado 
Na SESSÃo do dia: 26/09/2022. daTa do acÓrdÃo: 28/09/2022.

Protocolo: 861443
Portarias de iseNÇÃo de icMs – cat

Portaria n.º202201001131 de 04/10/2022 - 
Proc n.º 002022730006939/seFa
Motivo: conceder a isenção do icMS para Taxista.
Base legal: convênio icMS n.º 38, de 06 de julho de 2001 e do artigo 71 
do anexo ii do ricMS-Pa (aprovado pelo decreto n.º 4676/01)
interessado: Paulo Sergio Nascimento Tapajós – cPf: 092.425.382-72
Marca: fiaT/PUlSE driVE aT 1.3 flEX. Tipo: Pas/automóvel
Portaria n.º202201001127 de 04/10/2022 - 
Proc n.º 002022730002431/seFa
Motivo: conceder a isenção do icMS para Taxista.
Base legal: convênio icMS n.º 38, de 06 de julho de 2001 e do artigo 71 
do anexo ii do ricMS-Pa (aprovado pelo decreto n.º 4676/01)
interessado: claudemir dos Santos Pereira cunha – cPf: 463.741.912-34
Marca: i/fiaT croNoS driVE 1.3 MT flEX 4P Tipo: Pas/automóvel
Portaria n.º202201001129 de 04/10/2022 - 
Proc n.º 002022730006933/seFa
Motivo: conceder a isenção do icMS para Taxista.
Base legal: convênio icMS n.º 38, de 06 de julho de 2001 e do artigo 71 
do anexo ii do ricMS-Pa (aprovado pelo decreto n.º 4676/01)
interessado: carlos Edmilson oliveira de aguiar – cPf: 837.518.402-06
Marca: NiSSaN/KicKS SENSE cVT 1.6 ToTal flEX Tipo: Pas/automóvel
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Portaria N° 0871 de 04 de oUtUBro de 2022
o Secretário de Estado de Saúde Pública, no uso das atribuições legais que 
lhe são conferidas, pelo art.138, parágrafo único, inciso V da constituição 
Estadual,
E coNSidEraNdo o teor dos PaE nº 2022/1274112.
r E S o l V E:
dESiGNar, o servidor MarcoS oliVEira SilVa, matrícula nº 54185846/2, 
lotado na diViSÃo dE ViGilÂNcia a SaÚdE, para responder pelo cargo 
comissionado de cHEfE da diViSÃo dE ViGilÂNcia À SaÚdE/ daS-3, no 
período de 03.10.2022 a 01.11.2022, em substituição ao titular BrUNo 
ViNiciUS da SilVa PiNHEiro, matrícula nº 54192738/1, que se encontra 
em gozo de férias regulamentares.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE,
GaBiNETE do SEcrETário dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica, EM 04.10.2022.
rÔMUlo rodoValHo GoMES
SEcrETário dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica.

Protocolo: 861285

Portaria N° 271 de 05 de oUtUBro de 2022
o Secretário adjunto de Gestão administrativa, no uso de suas atribuições 
legais, e,
CONSIDERANDO a obrigação da Administração de fiscalizar a execução de 
seus contratos/convênios administrativos, nos termos do art. 58, inciso iii 
e art. 67 da lei federal nº 8.666/93;
coNSidEraNdo os termos do decreto Estadual nº 870 de 04 de outubro 
de 2013 e o item ViX da cláusula Terceira – do contrato assistencial nº 
04/2019, efetivado entre o Estado do Pará, através da Secretaria de Estado 
de Saúde Pública e a Associação Beneficente São José;
coNSidEraNdo a PorTaria Nº 141 de 04 de dezembro de 2020, 
publicada no Diário Oficial do Estado nº 34.427 de 07 de dezembro 
de 2020, sob o protocolo de nº 609380 que instituiu os membros da 
comissão de representantes da SESPa/3ºcrS e membros da comissão de 
representantes da Associação Beneficente São José.
coNSidEraNdo a Portaria de nº 227 de 16 de agosto de 2022, publicada 
no Diário Oficial nº 35.079 de 17 de agosto de 2022, sob o protocolo de nº 
840589 que solicita substituição de membros da comissão representantes 
da SESPa/3º centro regional de Saúde.
coNSidEraNdo os autos do Processo administrativo Eletrônico nº 
2022/1262196, por meio de Memorando datado em 29 de setembro de 
2022, no qual solicita substituição de membros da comissão representan-
tes da Associação Beneficente São José – ABSJ.
resolve:
art. 1° Substituir Júlio césar lima rodrigues por camila da costa Santos 
como membro Titular da Comissão Representante da Associação Benefi-
cente São José – aBSJ.
Parágrafo único. a comissão de acompanhamento da contratualização re-
ferente ao contrato assistencial nº 04/2019, efetivado entre Estado, atra-
vés da Secretaria de Saúde e a Associação Beneficente São José, passa a 
ser composta pelos membros abaixo:
representantes da Secretaria Estadual de Saúde/3º centro regional de Saúde:
- rita de cássia da Silva Paiva, Matrícula nº 54186174-2;
- Tenille Maria oliveira dos Santos, Matrícula nº 6402938-1.
Representantes da Associação Beneficente São José:
- camila da costa Santos, rG nº 3769507 e cPf nº 704.637.942-49.
- Keniellry daris Pinheiro, rG nº 3041575 e cPf nº 017364212-80.
art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições contrárias.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
GaBiNETE do SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa
ariEl doUrado SaMPaio MarTiNS dE BarroS
SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa

Protocolo: 861590
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errata de FÉrias
Retifica-se a Portaria n°. 1.206/30.09.2022, publicada no DOE 
N°.35.138/03.10.2022, referente ao servidor ariEl doUrado SaMPaio 
MarTiNS dE BarroS, matrícula 5782163/3, o PEriodo dE GoZo dE fEriaS.
onde se lê: PEriodo dE GoZo: 21.11.2022 a 20.12.2022.
Leia-se: PEriodo dE GoZo: 17.11.2022 a 16.12.2022.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
GdV/dirEToria dE GESTÃo do TraBalHo E da EdUcaÇÃo Na SaÚdE /
SEcrETaria dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica, em 05.10.2022.
Kelly de cassia Peixoto de oliveira Silveira
diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde.

Protocolo: 861607
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Portaria Nº 1.202 de 29 de seteMBro de 2022- dGtes
a diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde, usando de suas 
atribuições, delegadas através da Portaria nº. 039/ 03.04.1996, publicada 
no doE nº. 28.190/11.04.1996 e considerando o teor do processo nº. 
2022/629525.
rESolVE:
coNcEdEr, de acordo com o artigo 98 da lei nº. 5.810 de 24.01.1994, a 
servidora BrUNa daNiElY GUiMarÃES PiNTo MoNTEiro, matrícula nº. 
54191473/1, cargo de agente de artes Práticas, regime Jurídico de Es-
tatutário Efetivo, lotada na divisão de Serviços Gerais, goze de licença 
Prêmio, 02 (dois) meses de licença Prêmio, correspondente ao Triênio de 
19.08.2014 a 18.08.2017.
aUToriZar que a servidora goze 01 (um) mês de licença Prêmio, no perí-
odo de 01.11.2022 a 30.11.2022, no total de 30 (trinta) dias.
diretoria de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde da Secretaria de 
Estado de Saúde Pública em: 05.10.2022.
Kelly de cássia Peixoto de oliveira Silveira
diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde
Portaria Nº 1.204 de 29 de seteMBro de 2022- dGtes
a diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde, usando de suas 
atribuições, delegadas através da Portaria nº. 039/ 03.04.1996, publicada 
no doE nº. 28.190/11.04.1996 e considerando o teor do processo nº. 
2022/1011763.
rESolVE:
coNcEdEr, de acordo com o artigo 98 da lei nº. 5.810 de 24.01.1994, a 
servidora liliaNE criSTiNa loPES da SilVa, matrícula nº. 54189158/2, 
cargo de Enfermeiro, regime Jurídico de Estatutário Efetivo, lotada na di-
visão de controle de doenças Transmissíveis, goze de licença Prêmio, 02 
(dois) meses de licença Prêmio, correspondente ao Triênio de 06.10.2016 
a 05.10.2019.


